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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 2025  
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA SMADCTI. 
FUNDAMENTO LEGAL DESTE DOCUMENTO: Art. 18, § 1º da Lei nº 14.133/2021 c/c Decreto 
Municipal nº 069, de 25 de julho de 2023. 
FUNDAMENTO LEGAL DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: Art. 74, V da Lei nº 
14.133/2021. 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. A equipe técnica do SMADCTI, elaborou os Estudos Preliminares visando a análise da 

viabilidade e adequação da contratação em tela, bem como o levantamento dos elementos essenciais que 
servirão para compor o Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma que melhor atenda às 
necessidades de locação de imóvel. 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (CONSIDERANDO O 
PROBLEMA A SER RESOLVIDO, SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO) - Art. 
5º, I do Decreto Municipal nº 069/2023. 

Conforme preconizado pelos princípios da administração pública e pelos objetivos estratégicos 
de desenvolvimento sustentável e inclusão social, é essencial que a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação disponha de uma infraestrutura física 
adequada para o pleno desempenho de suas funções. Esta Secretaria desempenha papel fundamental no 
atendimento à população, especialmente aos trabalhadores em busca de inserção ou reinserção no 
mercado de trabalho, por meio da realização de entrevistas de emprego, orientação profissional, apoio 
ao empreendedorismo, além de ações voltadas à inovação tecnológica e à promoção do desenvolvimento 
ambientalmente responsável. 

A adequada estrutura das instalações físicas da Secretaria é condição indispensável para o 
atendimento eficiente e humanizado ao público, o planejamento e a execução de projetos de ciência e 
tecnologia, bem como a promoção de políticas públicas voltadas ao meio ambiente e ao 
desenvolvimento socioeconômico do município. Espaços apropriados e acessíveis são essenciais para 
garantir a salubridade, segurança e funcionalidade das atividades administrativas, técnicas e de 
atendimento direto ao cidadão. 

O imóvel atualmente utilizado encontra-se aquém das necessidades operacionais da Secretaria, 
apresentando limitações quanto à acessibilidade, conservação e espaço físico, comprometendo a 
eficiência dos serviços prestados. Diante disso, a locação de um novo imóvel que atenda aos critérios 
técnicos e legais torna-se medida urgente e necessária para assegurar a continuidade e a ampliação dos 
serviços ofertados à população. 

Considerando a importância estratégica da Secretaria para o desenvolvimento local, a locação de 
um espaço adequado representa um investimento na melhoria da qualidade do atendimento à população, 
na promoção de oportunidades de trabalho e qualificação, no incentivo à inovação e na proteção dos 
recursos naturais, fortalecendo, assim, o compromisso com uma gestão pública eficiente, inclusiva e 
sustentável.  
 
2.1. DESCRITIVO DO OBJETO E QUANTIDADE 
 

ITEM DESCRITIVO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

Locação de um imóvel comercial, localizado no 
município de Aparecida do Taboado/MS - para a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação e 

Mês 12 
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seus setores vinculados, deverá conter no mínimo: 1 
salão amplo para atendimento, 8 salas, sendo: 1 sala 
de capacitações/reuniões para pelo menos 30 pessoas, 
7 salas para escritório, 3 banheiros, uma cozinha. 
Com uma área de no mínimo 535,00 M². 

 
2.2. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO IMÓVEL À SER LOCADO 

Cabe destacar que a justificativa de escolha do imóvel está bem detalhada no documento 
denominado JUSTIFICATIVA DE SINGULARIDADE DO IMÓVEL À LOCADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO, que demonstra as razões de escolha do imóvel. 

 
2.2.1. DETALHES SOBRE O LOCADOR 

No caso em tela, o LOCADOR é a proprietário do imóvel, não havendo imobiliária ou terceiros 
intermediando a contratação.  

 
2.2.2. DA SINGULARIDADE DO IMÓVEL 
 No caso em tela, a referida singularidade do imóvel já foi demonstrada em documento anexo 
preliminar, no qual expôs as razões da singularidade do imóvel para atendimento das necessidades da 
SMADCTI. 
 
2.2.3. DA INEXISTÊNCIA DE PRÉDIOS PÚBLICOS VAGOS. 
 Neste tópico a referida condição foi demonstrada no documento preliminar denominado 
CERTIDÃO DA INEXISTÊNCIA DE IMÓVEIS PÚBLICOS VAGOS E DISPONÍVEIS. 
 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO NECESSÁRIOS E 
SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO (PREVENDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE 
SUSTENTABILIDADE, OBSERVADAS AS LEIS OU REGULAMENTAÇÕES ESPECÍFICAS, 
PADRÕES MÍNIMOS DE QUALIDADE E DESEMPENHO) – ART. 5º, II do Decreto Municipal 
nº 069/2023. 
 

3.1. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO NECESSÁRIOS E 
SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO: 
A presente contratação exige como requisitos mínimos a disponibilidade de um imóvel com 
condições adequadas de habitabilidade, acessibilidade e segurança, que atenda às 
necessidades físicas e funcionais das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação, bem como pelos setores 
a ela vinculados: Casa do Trabalhador, Ponto de Atendimento Virtual da Receita Federal 
(PAV) e Sala do Empreendedor. 

Para o adequado desempenho das funções administrativas, de atendimento ao público e 
realização de capacitações, o imóvel deverá possuir uma área construída mínima de 535,00 
m², distribuída da seguinte forma: um salão amplo destinado ao atendimento geral da 
população; oito salas independentes, sendo uma de maior dimensão com capacidade para, no 
mínimo, 30 pessoas, destinada à realização de reuniões, treinamentos e capacitações, e sete 
salas de escritórios para alocação das equipes técnicas e administrativas; três banheiros em 
condições sanitárias adequadas; e uma cozinha para apoio operacional dos servidores. 
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Além da estrutura interna, é requisito complementar a existência de área externa que possa 
servir como estacionamento para servidores e usuários, facilitando o acesso e promovendo a 
organização do fluxo de atendimento. 

Esses requisitos são considerados suficientes para garantir a funcionalidade, a eficiência dos 
serviços públicos prestados, o conforto dos usuários e a integração dos setores mencionados 
em um único espaço físico, respeitando os princípios da economicidade, continuidade e 
efetividade da gestão pública. 

Requisitos que versam sobre a prestação dos serviços: 

a) Os serviços deverão ser entregues exatamente como foram solicitados; 

b) O imóvel deve possuir quantidade de cômodos e espaços suficientes e adequados, com 

acessibilidade ao Rio Paraná e demais espaços ambientais; 

c) O imóvel deve possuir área do terreno de no mínimo 535,00 m2, sendo: 16,20 metros de 

frente; 16,00 metros de fundo, confrontando com o lote nº 11; 32,51 metros de um lado, confrontando 

com o lote n° 13 e 33,95 metros do outro lado. 

3.3 Requisitos que versam sobre a sustentabilidade: 

a) Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos previstos para atendimento dos serviços de competência da SMADTCI. 

3.4. Requisitos que versam sobre a subcontratação do objeto: 

a) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.5. Requisitos que versam sobre a garantia da contratação: 

a) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

3.6. Requisitos que versam sobre a indicação de marca e modelo:  

a) Não aplica-se ao presente caso. 

3.7. Da exigência de Prospecto Técnico e/ou Catálogo: 

a) Não aplica-se ao presente caso. 
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3.8. Das obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE: 

3.8.1. A CONTRATADA obriga-se: 

a) Manter em sigilo todas as informações que lhes forem passadas e não puderem ser 

exteriorizadas; 

b) Entregar com presteza, e com base na legislação vigorante, os serviços objeto da contratação; 

c) Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Prefeitura Municipal, em 

observância ao disposto na Lei n. 14.133/21; 

d) Disponibilizar o(s) profissional (is) necessário(s) à prestação dos serviços; 

e) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no ato que tiver autorizado a contratação; 

f) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art. 125 da Lei Federal 

n. 14.133/21; 

g) Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer alterações ou 

acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade 

relativos à execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou 

força maior; 

h) Assinar e retirar o instrumento contratual, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação formal; 

i) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 

parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na presente contratação; 

j) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou total na 

entrega dos serviços;  

k) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 

concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, comerciais e de 

qualquer outra natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou 

relacionadas à execução do objeto do presente instrumento; 

l) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz (art. 

92, XVII da Lei 14.133/2021); 
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m) Entregar os serviços conforme especificações do Termo de Referência. 

 

3.8.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Proporcionar à Contratada as condições necessárias a fim de que se possa desempenhar 

normalmente o Contrato; 

b) Disponibilizar os mecanismos necessários para análises das informações oficiais que 

demandam análise pela contratada; 

c) Efetuar o recebimento dos bens, procedendo o pagamento em até 30 (trinta) dias após a 

liquidação, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado;  

d) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento do contrato; 

e) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar o presente contrato nos termos legais disponíveis; 

g) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de 

Contrato, nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 

h) Rejeitar o fornecimento do objeto do contrato por terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização. 

 
3.2. DEFINIÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTINUIDADE DO OBJETO 
(   ) NÃO SE APLICA AO REFERIDO ESTUDO. 
(   ) NÃO É OBJETO CONTÍNUO. 
( X ) SIM, É OBJETO CONTÍNUO, CONFORME JUSTIFICATIVA ABAIXO. 

JUSTIFICATIVA DE OBJETO CONTÍNUO 

É serviço contínuo por se tratar de locação de imóvel para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação e seus setores vinculados. 

 
3.3. VIGÊNCIA INICIAL E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
Vigência do contrato:  12 (doze) meses 

Possibilidade de prorrogação do contrato:  (X) Sim () Não 
 

3.4. LOCAL, PRAZO E CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 
Local de entrega do Produto ou Local de 
Execução dos serviços: 

 Na cidade de Aparecida do Taboado/MS. 

Prazo para entrega dos produtos ou execução 
dos serviços. 

Imediato 

Cronograma de entrega dos produtos ou 
execução dos serviços 

Não se aplica. 
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3.5. DEFINIÇÃO E JUSTIFICATIVA DE EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
OU QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA, QUANDO FOR O CASO: 
Por se tratar de procedimento de inexigibilidade, visando a locação de imóvel, tal tópico não se aplica 
ao objeto. 

 
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO (QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS 
ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔNIMICA DA 
ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR, PODENDO, ENTRE OUTRAS 
OPÇÕES) - Art. 5º, III do Decreto Municipal nº 069/2023. 
 
No respectivo caso, vislumbra 3 (três) soluções, sendo as seguintes: 
Solução I - Aquisição de terreno e posteriormente construção de prédio para SMADCTI; 
Solução II - Construção de prédio em terreno próprio do Município; 
Solução III - Desapropriação do imóvel para utilização do SMADCTI; 
Solução IV - Locação do Imóvel de proprietário particular. 
 No caso em tela, a Solução IV de Locação de Imóvel de proprietário particular é a melhor 
solução em frente as demais soluções apresentadas, tendo em vista que é a mais econômica, bem como 
porque o Município já vem utilizando o imóvel para o funcionamento do SMADCTI. 
 No entanto, cabe destacar que as soluções I, II e III devem ser estudadas, fazendo um 
planejamento para execução de uma destas soluções a longo prazo.  
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 
RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O 
CASO.)  Art. 5º, IV do Decreto Municipal nº 069/2023. 
 A solução proposta consiste na locação de imóvel urbano com estrutura física adequada e 
compatível com as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, 
Tecnologia e Inovação e dos setores a ela vinculados — Casa do Trabalhador, Ponto de Atendimento 
Virtual da Receita Federal (PAV) e Sala do Empreendedor. A escolha pela locação decorre da ausência 
de prédio próprio disponível no momento que atenda à demanda por espaço, acessibilidade, localização 
estratégica e funcionalidade. 
 
 O imóvel deverá oferecer um ambiente integrado, com estrutura suficiente para comportar o 
número de servidores e atendimentos previstos, promover a centralização dos serviços relacionados ao 
fomento ao desenvolvimento socioeconômico local, e permitir a realização de atividades como 
capacitações, reuniões, orientação ao empreendedor, intermediação de mão de obra, atendimentos 
fiscais e ações ambientais. 
 
 Com essa solução, busca-se a eficiência operacional, a melhoria do atendimento à população, a 
integração de políticas públicas de desenvolvimento e meio ambiente, e a racionalização do uso dos 
recursos públicos, garantindo um espaço funcional, seguro, acessível e estrategicamente localizado, 
contribuindo para o fortalecimento institucional e a efetividade das ações da Administração Pública. 
6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES DA CONTRATAÇÃO (ACOMPANHADA DOS 
PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, CONSIDERANDO A INTERPEDÊNCIA COM 
OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA) - Art. 
5º, V do Decreto Municipal nº 069/2023. 

Por se tratar de procedimento de inexigibilidade, visando a contratação de locação de imóvel, 
tal tópico não se aplica ao objeto. 
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7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ACOMPANHADA DOS PREÇOS 
UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS 
QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A 
ADMINISTRAÇÕA OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSAO DA 
LICITAÇÃO) - Art. 5º, VI do Decreto Municipal nº 069/2023. 
Quanto à estimativa de preços, após a estimativa de quantidade, o planejamento da presente contratação 
encaminhará o presente processo ao Departamento de Compras que promoverá competente pesquisa 
mercadológica que deverá observar a consulta de 03 fontes diferentes de preços, no intuito de buscar 
valores reais de mercado para a presente contratação e firmar a melhor proposta para a Administração 
Pública. 
 
8. JUSTIFICATIVAS PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO - Art. 5º, VII do Decreto 
Municipal nº 069/2023. 
(  ) PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
( X ) NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
(   ) NÃO SE APLICA AO OBJETO 

JUSTIFICATIVA 
Por se tratar de procedimento de inexigibilidade, visando a contratação de locação do 

imóvel, tal tópico não se aplica ao objeto, uma vez que cada imóvel conterá características únicas que 
acarretará na contratação.  

 
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERPENDENTES - Art. 5º, VIII do Decreto 
Municipal nº 069/2023. 

Por se tratar de procedimento de inexigibilidade, visando a contratação de locação do 
imóvel, tal tópico não se aplica ao objeto. 
 
10. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL (DE MODO A INDICAR SEU ALINHAMENTO COM OS 
INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE) - Art. 5º, IX do Decreto 
Municipal nº 069/2023. 
(    ) SIM, ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL -  PCA 
(X) NÃO, NÃO FOI PREVISTO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL – PCA 
( ) NÃO É NECESSÁRIO QUE O OBJETO ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL – PCA 

JUSTIFICATIVA 
No que se refere ao PCA (Plano de Contratação Anual), o diploma normativo estabelece 

o seguinte: 
Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 
 
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma 
de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de 
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

 
Nesse sentido, o texto legal não expressa a obrigatoriedade do PCA, no entanto com 

término da vigência da Lei n. 8666/1993 em 29 de dezembro de 2023, o entendimento do Tribunais 
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de Contas do Estados e o Tribunal de Contas da União passem a exigir a elaboração do PCA (Plano 
de Contratação Anual). 

 Desta forma, a referida contratação não foi prevista no Plano de Contratação Anual, 
pois o Município não elaborou o referido instrumento, pois ainda estava operando no regime da Lei 
n. 8.666/1993, sendo que atualmente está adequando às exigências da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a administração pública municipal já está em fase planejamento do PCA de 2026. 

 
11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSO HUMANOS, 
MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS) - Art. 5º, X do Decreto Municipal nº 069/2023 

No entanto, é esperado que o prédio a ser locado atenda às necessidades da SMADCTI, 
bem como atenda todos os beneficiários que necessitam deste atendimento. 
 
12. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DOS CONTRATO (ADAPTAÇÕES NO AMBIENTE DO ÓRGÃO OU DA 
ENTIDADE, NECECESSIDADE DE OBTENÇÃO DE LICENÇAS, OUTORGAS OU 
AUTORIZAÇÕES, CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL) - Art. 5º, XI do Decreto Municipal nº 069/2023 

No presente caso, não precisará de alterações/reformas no local, uma vez que é o mesmo 
imóvel onde a Secretaria já está acomodada. 
 
13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS (INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE 
OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E 
RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL) -   Art. 5º, XII do Decreto 
Municipal nº 069/2023. 

Ademais, não foram identificados possíveis impactos ambientais que a locação do imóvel 
para gerar, visando, inclusive, que se trata de uma secretaria que atende aos interesses laborais do 
município. 
 
14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
PARA ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA -   Art. 5º, XIII do Decreto 
Municipal nº 069/2023. 
 

Assim, o presente instrumento, dispõe sobre o procedimento de contratação dos itens 
especificados neste Estudo Técnico Preliminar, ficando consolidado o respectivo documento da fase de 
planejamento, sendo que este servidor e órgão decidem pelo prosseguimento e viabilidade desta 
contratação. 

 
15. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A referida contratação, após a devida autorização, deverá possuir adequação orçamentária e financeira 
com a Lei Orçamentária Anual – LOA e compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO. 
 

 ANEXO I - GERENCIAMENTO DOS RISCOS 

 Assim como em toda contratação, vislumbram-se nestes alguns riscos que podem comprometer 

o sucesso do procedimento, tanto nas fases de planejamento da contratação e seleção do fornecedor 

como na de gestão do contrato e execução. 
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Abaixo são identificados os principais riscos que possam comprometer o sucesso do processo 

da contratação, bem como o mapeamento de ações de prevenção e contingência: 

 
Risco 1: PLANEJAMENTO INSUFICIENTE 

Probabilidade:  (x) Baixa (  ) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

PREJUÍZO 
1 Dilação do processo de contratação, afetando a prestação de serviços. 
2 Contratação com prejuízos a Administração. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Qualificação de equipe encarregada; designação 
de membro(s) com maior habilidade técnica, para 
troca do corpo competente. 

Requisitante. 

Instituição de equipe técnica, possuidora de 
conhecimentos necessários à elaboração de 
estudos técnicos preliminares, planejamento, 
compras e gestão. 

Requisitante. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Recomendar correções e/ou adequações nos 
termos de referência e no estudo técnico 
preliminar. 

Requisitante e Setor de Licitações. 

 
Risco 2: AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA 

Probabilidade:  (x) Baixa (  ) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (x) Médio (  ) Alto 

PREJUÍZO 
1 Não atendimento ao princípio da motivação. 
2 Desperdício de recursos devido à contratação de solução menos adequada. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Apresentar justificativa para a contratação 
conforme necessidades e planejamento 
estratégico da contratante e levantamento das 
necessidades. 

Requisitante 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Não aprovar o Termo de Referência. Requisitante. 

 
 

Risco 3: INADEQUAÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Probabilidade:  (  ) Baixa (X) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

PREJUÍZO 
1 Aquisição de apenas parte da solução. 
2 Não atendimento da necessidade que originou a demanda. 
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AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Realizar estudo técnico preliminar identificando 
todas as partes da solução necessárias ao 
atendimento da necessidade que originou a 
demanda. 

Equipe de planejamento das contratações. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Não aprovar os termos de referência e no estudo 
técnico preliminar. 

Requisitante 

 
Risco 4: REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO INSUFICIENTES OU 

DESNECESSÁRIOS 
Probabilidade:  (  ) Baixa (x) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

PREJUÍZO 
1 Desperdício ou falta de recursos. 
2 Não produzir os resultados capazes de atender às necessidades da contratação. 
3 Restrição de competitividade indevida. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Conhecimento sobre a necessidade do objeto a 
ser contratado. 

Requisitante e equipe de planejamento das 
contratações. 

Iniciar a elaboração do termo de referência após 
a aprovação dos estudos técnicos preliminares. 

Requisitante. 

Definir os requisitos necessários e suficientes 
para a contratação, de forma que objeto seja 
precisamente definido, contemplados requisitos 
mínimos de qualidade, segurança e durabilidade. 

Requisitante e equipe de planejamento das 
contratações. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Melhor capacitação técnica para definir os 
requisitos mínimos para a contratação conforme 
a legislação. 

Requisitante. 

 
Risco 5: DEFINIÇÃO INADEQUADA OU INSUFICIENTE DE PRAZO PARA 

EXECUÇÃO DO OBJETO 
Probabilidade:  (  ) Baixa (x) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

PREJUÍZO 
1 Aditivos contratuais para prorrogação de prazo. 
2 Reajuste do contrato em função do tempo. 
3 Entrega do objeto em período que não atende as necessidades da contratante. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Conferência e controle da conformidade do 
procedimento com utilização de checklist. 

Setor de Licitações. 
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Discriminar no termo de referência ou projeto 
básico os prazos de execução, entrega do objeto 
e de vigência do contrato. 

Requisitante e equipe de planejamento das 
contratações. 

Realizar estudo do histórico de contratações 
semelhantes para estimativa dos prazos. 

Requisitante e equipe de planejamento das 
contratações. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Questionar a área demandante quanto aos 
prazos. 

Equipe de planejamento das contratações  

 
Risco 5: DEFINIÇÃO INADEQUADA OU INSUFICIENTE DE PRAZO PARA 

EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

Risco 6: LEVANTAMENTO DE PREÇOS INADEQUADOS 
Probabilidade:  (x) Baixa (  ) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

PREJUÍZO 
1 Fixar contrato por preço acima do praticado no mercado, provocando danos aos cofres 

públicos. 
AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Realizar levantamento dos preços de mercado no 
Estudo Técnico Preliminar 

Equipe de planejamento das contratações e 
Setor de Compras 

Realizar pesquisa de mercado de forma ampla, 
com uma cesta aceitável de preços e utilizando-
se dos preceitos legais da IN 65/2021 do 
Governo Federal e Decreto Municipal. 

Setor de Compras. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Revisão de preços, considerando situações 
adversas ao processo. 

Equipe de planejamento das contratações e 
Setor de Compras. 

  

 
Risco 7: AUSÊNCIA DE MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

OU MODELO INSUFICIÊNTE 
Probabilidade:  (  ) Baixa (x) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

PREJUÍZO 
1 Gestão e fiscalização inadequada do processo. 
2 Não manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação. 
3 Subjetividade na avaliação da conformidade do objeto. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Capacitar pessoal ou designar pessoal 
capacitado para executar a atividade de gestão e 
fiscalização do contrato. 

Secretaria requisitante. 
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Incluir no modelo de gestão a definição de 
protocolo de comunicação entre contratante e 
contratada ao longo da execução contratual. 

Requisitante. 

Avaliar as condições estabelecidas verificando 
se são suficientes e possíveis de cumprir para 
que a necessidade seja atendida. 

Requisitante. 

Inserir cláusula contratual de manutenção das 
condições de habilitação. 

Equipe de planejamento das contratações  

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Regulamentar as ações dos fiscais e gestores 
contratuais. 
 

Requisitante. 

 
Risco 8: AUSÊNCIA DE CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO DO OBJETO 

Probabilidade:  (x) Baixa (  ) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

PREJUÍZO 
1 Não segregação entre recebimentos provisório e definitivo, com consequente não 

avaliação de outros aspectos contratuais ou recebimento do objeto em desconformidade 
com as especificações técnicas. 

2 Subjetividade na conformidade do objeto, podendo haver desperdício de recurso. 
AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Informar os critérios e prazos dos recebimentos 
provisório e definitivo. 

Secretaria requisitante. 

Definir e indicar a figura do fiscal para as 
contratações. 

Requisitante. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Adotar os critérios e prazos para recebimento do 
objeto conforme legislação, estabelecidos nos 
Regulamentos Internos. 

Secretaria requisitante. 

 
Risco 9: AUSÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

Probabilidade:  (x) Baixa (  ) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

PREJUÍZO 
1 Dificuldade na fiscalização do contrato. 
2 Não aplicação de penalidades aos responsáveis pelos descumprimentos. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Conferência e controle da conformidade do 
procedimento com utilização de checklist. 

Secretaria requisitante e equipe de 
planejamento da contratação. 

Estabelecer as obrigações de ordem técnica das 
partes para a execução do objeto. 

Requisitante. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
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Estabelecer as obrigações das partes conforme 
legislação. 

Secretaria requisitante. 

Risco 10: FORNECEDOR NÃO EXECUTAR O OBJETO DENTRO DO PRAZO 
Probabilidade:  (  ) Baixa (x) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (x) Médio (  ) Alto 

PREJUÍZO 
1 Suspensão da execução do contrato. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Monitorar as condições de execução do objeto. Fiscal do contrato. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Adotar medidas para seleção de outro 
fornecedor. 

Secretaria requisitante. 

  
Risco 11: INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO CONTRATO 

Probabilidade:  (  ) Baixa (x) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (x) Médio (  ) Alto 

PREJUÍZO 
1 Indisponibilidade da solução contratada. 
2 Atraso na entrega da solução contratada. 
3 Prejuízos para a Administração em termos e custos processuais. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Verificação de execuções de contratos pretéritos 
da contratada em outros órgãos públicos. 

Setor requisitante. 

Estabelecer sanções por atraso. Secretaria requisitante. 
AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Analisar as alternativas para encontrar outras 
entidades para prestação dos serviços. 

Secretaria requisitante. 

 
Risco 10: FORNECEDOR NÃO EXECUTAR O OBJETO DENTRO DO PRAZO 

Probabilidade:  (  ) Baixa (x) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (x) Médio (  ) Alto 

PREJUÍZO 
1 Suspensão da execução do contrato. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Monitorar as condições de execução do objeto. Fiscal do contrato. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Adotar medidas para seleção de outro 
fornecedor. 

Secretaria requisitante. 

Risco 11: INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO CONTRATO 
Probabilidade:  (  ) Baixa (x) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (x) Médio (  ) Alto 

PREJUÍZO 
1 Indisponibilidade da solução contratada. 
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2 Atraso na entrega da solução contratada. 
3 Prejuízos para a Administração em termos e custos processuais. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Verificação de execuções de contratos pretéritos 
da contratada em outros órgãos públicos. 

Setor requisitante. 

Estabelecer sanções por atraso. Secretaria requisitante. 
AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Analisar as alternativas para encontrar outras 
entidades para prestação dos serviços. 

Secretaria requisitante. 

 
Aparecida do Taboado/MS, 29 de maio de 2025 

 
 

_______________________________ 
Maria Luiza Munhoz 
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